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MISSÃO 

“Exercer o controle externo da gestão dos recursos  

públicos por meio de ações de orientação e fiscalização em benefício da 

sociedade amazonense”. 
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RESUMO 

 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas foi eleito pelo Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID como Auditor Independente responsável pela Auditoria Externa do 

Contrato de Empréstimo n° 3397/OC-BR, celebrado em 14 de Julho de 2017 que tem o 

Município de Manaus como Mutuário. O objeto do referido Contrato consiste na expansão da 

cobertura e melhoria da qualidade do ensino infantil e fundamental da rede municipal de 

Manaus. O presente Relatório apresenta o resultado da Auditoria Independente realizada sobre as 

Demonstrações Financeiras do Contrato supracitado no exercício de 2021, bem como do 

cumprimento das cláusulas contratuais, dos processos de aquisições e de solicitações de 

desembolsos, dos reassentamentos das famílias, do sistema de controle interno praticado, do 

projeto executivo e das medições das obras. 
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ABREVIATURAS 

 
SIGLA DESCRIÇÃO 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

AdA Águas do Amazonas S/A 

AECID Agência Espanhola de Cooperação Internacional para Desenvolvimento 

AFEAM Agência de Fomento do Estado do Amazonas 

AFI Sistema de Administração Financeira Integrada 

AmE Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 

ARSAM Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos do Estado do Amazonas 

BID Banco Interamericano de Desenvolvimento 

CEF Caixa Econômica Federal 

CBR “Country Brazil” – utilizado em documentos nos quais o banco se comunica oficialmente com 

os mutuários no Brasil 

COMCRI Comissão de Gerenciamento de Crise 

COSO Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission 

CPRM Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais / Serviço Geológico do Brasil 

CRC Conselho de Representantes da Comunidade 

EIA Estudo de Impacto Ambiental 

ELO Escritório Local de Gestão Compartilhada 

FECASALC Fundo Espanhol de Cooperação para Água e Saneamento na América Latina e no Caribe 

FVS Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 

GAL Grupo de Apoio Local 

GEA Governo do Estado do Amazonas 

GN-2349-7 Políticas do BID para aquisições de bens e contratação de obras 

GN-2349-9 Políticas do BID para aquisições de bens e contratação de obras (versão atualizada – maio/12) 

GN-2350-7 Políticas do BID para seleção e contratação de consultores 

GN-2350-9 Políticas do BID para seleção e contratação de consultores (versão atualizada – maio/12) 

IFAM Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 

IMPLURB Instituto Municipal de Planejamento Urbano 

IMTT Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 

INPA Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 

INTOSAI The International Organization of Supreme Audit Institutions 

IPAAM Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas 

LMS “Loan Management System” – sistema do BID utilizado no gerenciamento de empréstimos 

MANAUSCULT Fundação Municipal de Cultura e Artes 

NE Nota de Empenho 

NL Nota de Liquidação 

NIA Normas Internacionais de Auditoria 

NBC Normas Brasileiras de Contabilidade 

OB Ordem Bancária 

OP-703 Política Operacional do BID que trata de Meio Ambiente e Salvaguardas Ambientais 
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OP-710 Política Operacional do BID que trata de Reassentamento Involuntário 

OP-765 Política Operacional do BID que trata dos Povos Indígenas 

PB Projeto executivo 

PE Projeto Executivo 

PCAO Plano de Controle Ambiental de Obras 

PCCI Plano de Controle de Contaminação Industrial 

PCS Plano de Comunicação Social 

PER Plano Específico de Reassentamento 

PGAS Plano de Gestão Ambiental e Social 

PGE Procuradoria Geral do Estado do Amazonas 

PMM Prefeitura Municipal de Manaus 

PRODAM Processamento de Dados do Amazonas 

PSSA Plano de Sustentabilidade Socioambiental 

RIMA Relatório de Impacto Ambiental 

RAA Relatório de Avaliação Ambiental 

ROP Regulamento Operacional do Programa 

SEC Secretaria de Estado da Cultura 

SEINFRA Secretaria de Estado de Infraestrutura 

SEJEL Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer 

SEMASDH Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

SEMINF Secretaria Municipal de Infraestrutura 

SEMMAS Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

SEMTRAD Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 

SEMULSP Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Públicos 

SICOP Sistema Integrado de Controle e Gestão de Obras Públicas 

SPF Secretaria de Estado de Política Fundiária 

SUBCOMADEC Subcomando de Ações de Defesa Civil do Estado do Amazonas 

SUFRAMA Superintendência da Zona Franca de Manaus 

SUHAB Superintendência Estadual de Habitação do Amazonas 

UGP/PROEMEM Unidade Gestora do Proemem 
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INTRODUÇÃO 

 

1. Este Relatório refere-se à Auditoria Independente prevista na Cláusula 5.03, das Disposições 

Especiais, e no Artigo 8.04, das Normas Gerais, do Contrato de Empréstimo nº 3397/OC-BR. 

O objeto da Auditoria é auferir a aplicação dos recursos do PROJETO DE EXPANSÃO E 

MELHORIA EDUCACIONAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE MANAUS – 

PROEMEM financiados pelo BID e pela contrapartida da Prefeitura Municipal de Manaus, 

relativos ao exercício de 2021. 

 

2. O Mutuário responsável pela aplicação dos recursos do Contrato de Empréstimo perante o BID 

é o Município de Manaus, que, de comum acordo entre as partes, criou a Unidade Gestora do 

Programa – UGP/PROEMEM, órgão executor do Projeto e está vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED e foi instituída através da Lei n° 2.230 de 04 de julho de 

2017, sendo composta por uma equipe de 14 (quatorze) pessoas, abaixo segue a descrição das 

atividades a serem exercidas por cada cargo. 
 

Objetivos do Projeto de Expansão e Melhoria da Qualidade da Rede Municipal de Educação 

 

3. O Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus – 

PROEMEM tem como objetivo geral expandir a cobertura e melhorar a qualidade da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental na rede municipal de Manaus, sendo parcialmente financiado 

pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

 

4. Esta iniciativa possibilitará a abertura de mais 5.500 vagas na educação infantil e de 1.000 

vagas em creches, ao mesmo tempo em que melhorará a qualidade da educação nos níveis 

infantil e fundamental e fortalecerá a capacidade de gestão da Secretaria Municipal de 

Educação. 
 

5. O programa também apoiará a melhoria da qualidade da educação fundamental com a 

elaboração e implantação de programas de aceleração da aprendizagem por meio de reforço 

escolar para alunos com resultados acadêmicos mais baixos. 
 

Recursos envolvidos 

 

6. O custo total do Programa foi fixado em US$ 104.000.000,00 (Cento e quatro milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América). O BID financiará US$ 52.000.000,00 (cinquenta e 

dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América) e a contrapartida do Município de 

Manaus foi fixada em quantia equivalente a US$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

 

7. De acordo com os registros do Sistema de Gerenciamento do PROEMEM, foram 

desembolsados pelo BID ao Programa, até 31/12/2021, US$ 33.153.620,83 e US$ 

25.899.527,99 de contrapartida do Município de Manaus. 
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Metodologia 

 

8. Para a execução da Auditoria foram definidas as questões de auditoria e utilizadas às técnicas 

da Entrevista, do Exame Digital de Documentos, da Análise de Sistemas de Informação, da 

Circularização e da Verificação In Loco. 

 

9. Os exames foram feitos de acordo com as Normas de Auditoria, através do planejamento dos 

trabalhos, da análise de documentos, da constatação de evidências, avaliação das práticas e das 

estimativas contábeis adotadas pela Administração, e com a triangulação dos check-lists 

financeiro, contábil, patrimonial, de controle interno, aquisições, obras e jurídico. 

 

Perfil da equipe de Auditoria 

 

10. Foram designados para apresentar os resultados dos exames realizados na gestão do Projeto de 

Expansão e Melhoria da Qualidade da Rede Municipal de Educação - PROEMEM, exercício 

2021, Quatro Auditores Técnicos de Controle Externo, dentre os quais com formação nas áreas 

contábil, engenharia civil e Administração. 

 

Resultado da Auditoria 

 

Opinião Modificada com ressalva 
 

11. Examinamos as demonstrações financeiras anexas do Projeto de Expansão e Melhoria da 

Qualidade da Rede Municipal de Educação - PROEMEM, que compreendem a Demonstração 

de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 2021 e a Demonstração de 

Investimentos Acumulados para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 

notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, correspondentes ao 

Programa, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº 3397-OC/BR do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes da Prefeitura de Manaus, em 

atendimento ao disposto na Cláusula Cláusula 5.01, das Disposições Especiais e 8.04 das 

Normas Gerais, do referido Contrato de Empréstimo. 

 

12. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base 

para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 

razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do 

Programa em 31 de dezembro de 2021, de conformidade com o critério contábil de caixa 

descrito na Nota (02). 

 

Base para opinião com ressalva 
 

13. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com os estabelecidos no Manual de Auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado de Amazonas, que estão baseados nas Normas Internacionais das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), desenvolvidas pela 

Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que são 

convergentes – com as adequações de concordância – com as Normas Internacionais de 

Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas pela Federação Internacional de Contadores 

(IFAC), e requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).  
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14. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 

seguir, intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 

financeiras”. Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os princípios 

éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras previstos no Código de 

Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades 

de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 

apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva, conforme Relatório De Obras de 

Engenharia e Relatório das Demonstrações Financeiras. 

 
 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

 

15. A administração  do PROEMEM é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita na Nota (2), o 

qual inclui determinar que o critério de caixa constitui uma base contábil aceitável para a 

preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 

de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. A base contábil de 

fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente 

aos fundos) são recebidos ou pagos pelo Programa e não quando resultam, auferem ou se 

originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de 
fundos (caixa).  

 

16. Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela 

supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa. 

 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

 

17. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 

em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 

erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 

de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 

distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

 

18. Como parte da auditoria realizada de acordo com o Manual de Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de Amazonas, que estão baseados nas Normas Internacionais das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e 

mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 

e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
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resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 

ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 

intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 

objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do PROEMEM. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 

transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação adequada. 

 

19. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 

alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 

inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 

durante nossos trabalhos. 

 

Relatório sobre outros requisitos legais e/ou regulatórios 

 

20. Há evidências de possível descumprimento parcial da Cláusula 3.01, Disposições Especiais, 

pelo pagamento de serviços de Engenharia não executados, quando a legislação nacional 

também proíbe tal prática. O detalhamento desta não conformidade está registrado no 

“Relatório dos Auditores Independentes sobre as Obras e Serviços de Engenharia”. 

21. Não foram verificadas outras situações de descumprimento das cláusulas contratuais do 

Contrato de Empréstimo nº 3397/OC-BR, considerando que a auditoria físico-documental 

sobre algumas cláusulas quedou-se prejudicada. 

 

Manaus, 25 de Abril de 2021 
 

 

JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR 

ATCE – Auditoria Governamental 

(Demonstrações Financeiras) 

 

FERNANDO HENRIQUE DE VASCONCELOS DIAS BALIEIRO  

ATCE – Obras Públicas 

  

 

LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS 

ATCE – Auditoria Governamental 

(Aquisições) 

 

 

Vittório Figliuolo Neto 

ATCE – Obras Públicas 
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